
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para a 
seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 
1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 
Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências.

LEI Nº 9.637, DE 15 DE  MAIO DE 1998.

-Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e 
entidades que menciona e a absorção de suas 
atividades por organizações sociais, e dá outras 
providências.

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999.

-Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e 
dá outras providências.
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LEI No 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

-Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro 
líquido, e dá outras providências. 

O     P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, apurado anualmente, que exceder a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sujeita-se à incidência de adicional de 
imposto de renda à alíquota de dez por cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo 
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de 
dez por cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

§ 2º O limite previsto no parágrafo anterior será proporcional ao número de meses 
transcorridos, quando o período de apuração for inferior a doze meses. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão 
ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.(Redação dada 
pela Lei 9.430, de 1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade 
rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer 
deduções. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990.

-Dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências.
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

-Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:

        I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

        I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional do Idoso; (Redação dada pela Lei nº 12.213, de 2010)   (Vigência)

        II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na 
forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo 
art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

        III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

        IV - (VETADO)

        V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, 
correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;

        VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 
29 de novembro de 1965.

        VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado. (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 
2006)

        VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas e jurídicas no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - 
PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo 
Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)
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        § 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 
imposto devido em mais de doze por cento.

        § 2° (VETADO)

        § 3° - A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 
11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006)

        I - está limitada: (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 
284, de 2006)

        a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em 
conjunto; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 
2006)

        b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; (Incluído pela Lei 
nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006)

        II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; (Incluído pela 
Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006)

        III - não poderá exceder: (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida 
provisória nº 284, de 2006)

        a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre 
o 13o (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 
(um) salário mínimo; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 
284, de 2006)

        b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que 
tratam os incisos I a III do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide 
Medida provisória nº 284, de 2006)

        IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante 
o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. (Incluído pela 
Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006)

        Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012.

-Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes 
de Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007; altera 
as Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nos 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a 
Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.
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